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DECISÃO Nº 184, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Ato Decisório nº 184/2025

O Presidente da Comissão de Análise do Programa “Bolsa Talento Esportivo“ instituído pela Lei nº
13.556, de 09 de junho de 2009, Marcelo da Silva Lessa, comunica a 2ª DECISÃO sobre os Recursos de
inscrições a partir do Edital de Abertura publicado em 14-02-2025, das RENOVAÇÕES anuais e das
EXCLUSÕES, aos atletas abaixo relacionados, a partir dos pedidos protocolados e respectivas súmulas
individuais analisadas e assinadas por todos os membros da Comissão, conforme Resoluções SESP
17/2019, 19/2024 e 14/2025:

1. LISTA DE ESPERA: Os atletas abaixo indicados foram DEFERIDOS para os recursos apresentados e
os aprovados para CONCESSÃO aguardarão vaga mediante FUTURA DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA – se não houver vaga disponível pelos próximos 6 (seis) meses (restrição
orçamentária), a partir desse prazo o atleta deverá renovar sua documentação técnica obrigatória,
principalmente a matrícula escolar (categoria estudantil), a declaração atualizada de treino e
comprovação oficial dos resultados das competições da temporada:

NOME MODALIDADE CATEGORIA
Daniel Longo Silva Voleibol Estudantil
Jasmine Carolina Costa Monteiro de Lima Judô Estudantil
João Batista Ferreira Souza Atletismo PCD Nacional
Letícia Pereira Rodrigues da Silva Taekwondo Nacional
Lucas José Mascarin Brandi Natação PCD Estudantil
Nycolas Yglesias Nascimento Atletismo Nacional
Olívia Raquel Vicente Gonçalves Basquetebol Juniores
Pedro Guilherme Simão de Araújo Karatê Juniores
Pedro Henrique de Castro Pagano Kung Fu Internacional
Pedro Vinicius Felicio Panizza Atletismo Juniores
Rafael Willian Sousa da Luz Kickboxing Nacional
Ricardo Max Cardoso da Silva Muay Thai Nacional
Thamiris Guerra Martins Ribeiro Taekwondo Estudantil
Thiago Nogueira Alves Atletismo Nacional
Tiago da Silva Atletismo Nacional
Valentina Konzen Goetz Camarinha Basquetebol Estudantil
Wendryll Borges da Costa Silva Karatê Karatê
2. RENOVAÇÃO: Os atletas abaixo indicados foram DEFERIDOS para os pedidos apresentados e
renovam a bolsa por mais um ano.

NOME MODALIDADE CATEGORIA
Allison da Cruz Rocha Patinação Nacional
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Ana Clara Gomes de Lima Calo Pinto Ginástica Rítmica Juniores
Dyun Thiago Kimura Karatê Nacional
Giulia Lemmi Rossano Duque Silva Kickboxing Nacional
Guilherme de Souza Guo Patinação Juniores
Gustavo de Souza Guo Patinação Nacional
Iago Vilela de Oliveira Marciano Taekwondo Nacional
Isabelle Barbato Antunes Taekwondo Juniores
João Gabriel da Rocha Ribeiro Karatê Estudantil
Laura Aparecida Custódio Teixeira Basquete 3x3 Estudantil
Maria Clara da Rocha Ribeiro Karatê Estudantil
Maria Gabriela Pereira Karatê Estudantil
Matheus da Silva Ferreira Atletismo PCD Juniores
Matheus Fernandes Nery Fontes Judô Estudantil
Patrícia Scheppa Handebol de Praia Internacional
Raíssa Prado da Cruz Ginástica Rítmica Nacional
3. Os atletas abaixo indicados, pela análise da Comissão, foram INDEFERIDOS para os recursos
apresentados:

NOME MODALIDADE CATEGORIA
Ryan Bancatelli Futsal Estudantil
Thiago Forster Torres de Oliveira Basquete 3x3 Nacional
Vitor Kenzo Thiofilo Tênis de Mesa Internacional
Wellington Vieira da Silva Atletismo PCD Nacional
Wesley Lopes da Silva Boxe Nacional
Wesley Rodrigo Braga Silva Atletismo PCD Nacional
Wily das Neves Xavier Jiu-Jitsu Internacional
4. Os atletas abaixo indicados foram excluídos a pedido ou por análise da Comissão:

NOME MODALIDADE CATEGORIA
Lauendy Vitória da Silva Vitor Handebol Estudantil
Pablo Henrique Costa de Brito Boxe Juniores
Sarah Bomfim Weizman Tênis de Mesa Internacional
Comissão de Análise do Programa BOLSA TALENTO ESPORTIVO, 10 de outubro de 2025.
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